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ANEXO 111 (A) - EDITAL CSPE/PREG/UFPI N° 55/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

TABELA DE PONTOS PARA ANALISE DE CURRICULO - PROFESSOR(A) FORMADOR(A)

Titulagdo Académica, Producdo Cientifica - Atualizacdo Na Area do 5 Maximo de
Ordem Profissional, = Experiéncia  Didatico-Pedagogica,  Outras curso e/ou da Areas Afins pontos a serem

Atividades Realizadas® disciplina atribuidos

01 Doutorado (méximo de 1 curso) 100 50 ---

02 Mestrado (méximo de 1 curso) 60 30 ---

03 Especializagdo (méaximo de 1 curso) 20 10

04 Graduagdo (maximo de 1 curso) 10 5
Capitulos de Livro e Artigos Cientificos, com ISBN ou ISSN,

05 publicados no quadriénio 2022-2025 (por trabalho, méximo de 5) 1 5
Orientagdo de Trabalho de Concluséo de Curso: Graduagdo, e

06 Especializagdo (por trabalho - maximo 4 trabalhos / quadriénio 2022- 1 4
2025)
Orientagdo de Trabalho de Conclusdéo de Curso: Mestrado e

07 Doutorado (por trabalho - méaximo 4 trabalhos / quadriénio 2022- 2 8
2025)
Participacdo em banca de defesa de Trabalho de Concluséo de Curso:

08 Graduagdo ou Especializagdo (por trabalho - maximo 4 trabalhos 05 2

/quadriénio 2022-2025)

Participagdo em banca de defesa de Trabalho de Concluséo de Curso:

09 Mestrado e Doutorado (por trabalho-méximo 4 trabalhos /quadriénio 1 4
2022-2025)

10 Exercicio do magistério na educagdo superior (por semestre-maximo ? 8
de dois anos)

11 Experiéncia docente na disciplina pleiteada (por semestre-maximo 2 8
de dois anos)
Exercicio do magistério na educagdo bésica (por semestre-maximo

12 de dois anos) 2 8
Parecerista da revista form@re (por avaliacdo no quadriénio 2022-

13 2025) 05 2

!Periodo a ser considerado: novembro de 2022 a novembro de 2025. Para candidatas beneficiadas com licenga-maternidade, por parto
ou adogdo, a partir de novembro de 2022, serdo considerados 2 (dois) anos a mais na avaliagdo da produtividade cientifica, a contar de
novembro de 2020, devendo o periodo de licenga ser comprovado com a documentacéo cabivel.
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